
Recebido, Autue-se e
Inclua em pauta.

FEV 2014

Art. 10 Fica sustado no Decreto nQ 5.124, todos os lotes que pertencem a área da Gleba
Cuniã que estão incluídas na APA RIO MADEIRA, criada por esse Decreto, do Poder Executivo, de
06 de junho de 1991, que "Cria no Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, a Área de
Proteção Ambiental Rio Madeira, e dá outras providências",no uso das atribuições que lhe I

confere o art. 65, inciso V com base no art.219, inciso I, 11 e 111 da Constituição Estadual e art.24,
<.; inciso VI da Constituição Federal e, de conformidade com a Lei Federal 6.902, de 27 de abril de

1981.
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"Susta o Decreto nQ 5.124, de 06 de junho de
1991, do Poder executivo."

o PRESIDENTEDA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, nos termos do inciso IX do
§ 1Q do artigo 14 do regimento Interno, promulga o seguinte Decreto Legislativo.

Art. r Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário das Deliberações, 11 de fevereiro de 201
""
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Ao definir as atribuições do Congresso Nacional, estabelece o art. 49, V, da
Constituição da República, que é de competência exclusiva do Congresso sustar os atos
normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de
delegação legislativa, no exercício do "controle legislativo" apto a preservar as competências
exclusivas do Poder Legislativo e, por via de consequência, garantir o princípio da separação dos
poderes (art. 2° da CFe art. r da CE), preceitos estes estabelecidos nas demais Constituições em
todo território nacional.

egra encontra-se reproduzida na Constituição Estadual no artigo 29, XIX, a saber:

JUSTIFICATIVA

Senhores Deputados.

"Art. 29 - Compete exclusivamente à Assembleia Legislativa:

IX - sustar os a s
lamentar".

'rmativos do Poder Executivo que exorbitem do poder

~
tivo dispõe,Poder regulamentar le de que o Chefe do

ente, a fim de assegura iel execução das leis.
Na medida em que não provém de delegação do I própria

Constituição, a competência regulamentar é inerente às funções do efe do Poder Executivo.
e-gislar e regulamentar leis são atribuições que a Carta Política entregou a Poderes distintos.

Ao expedir regulamentos, é defeso ao Chefe do Poder Executivo modificar ou ab-rogar
as leis ou ultrapassar os seu . des, dispondo ultro ou extra egem, afinal, referidos regulame os
são atos estritamen ," S ordinados, subalt e epe ntes das~eis v te Celso tônio
Bandeira de M o.

limites po m ser o
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Essa sustação tem lugar uma vez observados certos limites e pressupostos.
O primeiro deles deriva do dogma da separação dos poderes. O Parlamento não pode

sustar ou anular atos administrativos não normativos, isto é, atos concretos da Administração
Pública, pois a função administrativa típica foi constitucionalmente atribuída, com exclusividade,
ao Poder Executivo. Se as funções legislativa, executiva e judiciária devem ser distribuídas entre
órgãos especializados de tal modo que, pela atuação de um, não haja cometimento de abusos por
parte de outros, é defeso ao Poder Legislativo sustar ou anular atos administrativos preordenados
a cumprir e concretizar especificamente as leis. O sistema de freios e contrapesos (checks and
balances L que se volta a assegurar a atuação concertada, equilibrada e harmônica dos três
poderes, depende da autonomia de cada, qual autonomia que deve ser efetiva e não apenas
nominal ou teórica. Por isso, cada Poder há de deter e exercer competências próprias, sob pena
de se instaurar autêntica confusão ou sobre posição orgânica. Na medida em que o Poder
Legislativo arvora-se em administrador ou revisor do administrador, cessa o equilíbrio entre os
~ deres e se instaura a primazia do legislador.

Outro requisito necessário à sustação parlamentar válida de atos normativos do Poder
Executivo refere-se ao seu objeto.

Somente podem ser sustados atos normativos emanados da Chefia do Poder
Executivo e não de outras instâncias inferiores a ela.

Os atos inferiores aos decretos - resoluções, portarias e instruções expedidas por
autoridades administrativas subordinadas ao Chefe do Poder Executivo - nã objetiva dar fiel
execução às leis: preordenam-se, sim, a dar cumprimento aos decre c m normas
complementares que secundam os regulamentos.

Vale destacar que, se presente vício de legalidade, sem rá garantida a
ossibilidade de contestação acerca da validade de atos administrat a esfera !~oder
diciário, seja em sede direta ou difusa de controle de constitucional idade. - '5(!1!

Por outro lado, a competência parlamentar prevista no art. 29, XIX, da Constituição
:t dual, tamâé há de ser exercitada em consonância com o cânone o devido process '

. lativo, / reto I I ativ " io do qual se opera u ação dos os

(jJor ativos do pr c o le i ativo, que pressupq
mi ho a s um result o
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Por fim, o juízo que orienta o exercício da competência parlamentar de sustação de
atos normativos do Poder Executivo exorbitantes do poder regulamentar é um juízo de estrita
legalidade, isto é, de conformidade ou não dos decretos regulamentares com a lei, visando, a
saber, se eles desbordam ou não dos seus comandos. Ao sustar, o Parlamento não faz juízo de
valor, de conveniência e oportunidade, da solução adotada pelo Chefe do Poder Executivo. Ainda
que politicamente movido, adstringe-se a verificar se os regulamentos são ultra, extra ou
secundum legem. Se assim não fosse, ocorreria inconstitucional interferência parlamentar nos
assuntos de privativa competência do Poder Executivo, pois o Poder Legislativo, a pretexto de
exercitar sua função de controle, invadiria; com seu ato, prerrogativas de administração privativas
do Chefe do Poder Executivo.

A fim de evitar interferências desse jaez, o ato parlamentar de sustação deve ser
otivado. Isto é, deve existir razão juridicamente prestante que justifique a suspensão da eficácia

de um decreto regulamentar.
Constitui, portanto, o decreto legislativo um instrumento de proteção da reserva de

competência exclusiva do Poder Legislativo e não uma alternativa para contestar o mérito da
atua~o Executivo, quando esta se contém em seus devidos limites.

\. ~ Nobres Deputados.
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outras providências, até o presente momento não atendeu os requisitos estabelecidos na Lei
9.985, de julho de 2000, especialmente no §2º, do artigo 22 que diz:

§ 2º A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos técnicos
e de consulta pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os limites mais
adequados para a unidade, conforme se dispuser em regulamento. /I

"Art. 22. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público.

o Roteiro para Criação e Legalização das Reservas Extrativistas do próprio IBAMA,
pressupõe: l)Solicitação dos moradores; 2) Associações dos moradores; 3) Vistoria do
CNPT/!BAMA; 4) Complementação de dados para criação da reserva; 5) Regularização (undiária e

/ issão de osse: 6) Cadastramento dos moradores: 7) Plano de utilização da Reserva: 7.1.
Finalidades do Plano; 7.2. Responsáveis pela execução do plano; 7.3. Intervenções do homem na
Reserva; 7.3.1. Intervenções extrativistas e agro-pastorais; 7.3.2. Novas intervenções na floresta;
7.3.3. Intervenções na (auna; 7.3.4. Intervenções nas áreas de uso comum; 7.4. Fiscalização da
reserva; 7.5. Penalidades; 7.6. Disposições gerais; 7.7. Aprovação do plano pelos moradores; 8.
Carta de anuência aos moradores; 9) Aprovação do plano de utilização; 10. Contrato de concessão
de direito real de uso; 11) Plano de desenvolvimento da reserva extrativista; 11.1. Capacitação
Dara a gestão da reserva; 11.2. Organização social e comunitária; 11.3. A gestão da reserva; 11.4.
A produção e a comercialização; 11.5. Habitação - Transporte - Saúde - Educação; e 11.6. Apoio
institucional.

Como Vossas Excelências podem muito bem anuir já existem a esfera da
ustiça Federal sobre assunto ut supra:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - DESAPROPRIAÇÃO POR INTE E SOCIAL - RESERVA

EXTRATIVISTA DO ClRIÁCO - IRREGULARIDADES NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CRIAÇÃO DA RESERVA -
- 1,_

EXTlNÇAO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MERITO APELAÇAO IMPROVIDA.

1- "PRO O ,iVIL. DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SO IAL. RESERVA EXTRATlVISTA. IRRE U RIDADES NO-o ADMINISTRATIVO E O - RT 22, § 22, DA LEI 9.985/20 O. XTlNÇÃO DO

!I~~W"R iuçsi» O M . 1. A re lari de e conclusão de procedimento ad i 'strativo d
, r s ut; sto ind pe sáv rr ajuizamento da ão de desapropriaç .
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Com base no respaldo constitucional e regimental, tomamos a iniciativa em
apresentar esta propositura, considerando que o Poder Executivo por meio de seu representante
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado à época, contrariando frontalmente o que
estabelece a Constituição Estadual, em seu inciso V, artigo 65, in verbis:

o Chefe do Poder Executivo foi muito além daquilo que Constituinte originário
I h e assegurou, E com isso, afrontou esta Casa de Leis, pois deixa de cumprir as normas legais
principalmente as que estabelecem os critérios par criação de reservas,

Como fiscalizadores dos atos do Poder Executivo, direito assegurado a nós
parlamentares, bem como tomar a iniciativa que julgarmos necessários, conforme
preceitua os incisos XVIII e XIX do artigo 29 da Constituição Estadual, a saber:

Art. 65. Compete privativamente ao Governador do Estado:

v - expedir decretos e regulamentos para a fiel execução das leis;

Art. 29. Compete privativamente a Assembleia Legislativa:

indireta;
XVIII - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inclusive os da administração

XIX - sustar os atos normativos do Poder Executivo,
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;"
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Senhores Deputados.

Como é do conhecimento de todos, existem, especificamente, na gleba Cuniã 30
(trinta) lotes demarcados e titulados pelo INCRA, ocupados por produtores rurais da Agricultura
Familiar localizadas na referida APA.

Tais sítios foram ocupados de forma mansa, pacífica e justa, desde a década de 80,
quando a região começou a ser colonizada, sem que ocorresse qualquer ameaça, turbação ou
esbulho, onde as famílias exercem suas atividades, tornando as terras produtivas.

Nessa localidade existem várias linhas vicinais que interligam tais sítios, que até hoje
são mantidas e recuperadas pelos órgãos Municipais responsáveis. Fazendo com que os
produtores rurais ali assentados fossem incentivados a produzir e escoar sua produção para o
/ unicípio de Porto Velho. Porém, recentemente, desde do ano 2012 os produtores rurais dessas
áreas estão sendo ameaçados pelos orgãos ambientais, onde estes estão com medo de perderem
os seus lotes.

Acontece Excelências que os moradores dos sítios que estão dentro da referida APA
nunca foram consultados para a efetivação da mesma, desde a década de 80, sendo inclusive
enganados por autoridades que lá estiveram à época do ITERON- Instituto de Terras de Rondônia
e do próprio chefe do Poder Executivo na gestão do Governo Raupp.

Considerando que o Governo à época, além de exorbitar em suas prerrogativas
regulatórias dos atos da administração, feriu a legalidade dos direitos das pessoas que já viviam
com já dissemos anteriormente naquela área desde 1990.

Portanto, devemos sim, fazer uso das nossas prerrogativas constitucional
regimentais, por meio deste instrumento legislativo, impedindo que uma grande população de
. iantes, fazendeiros e pessoas de bem trabalhadoras e pioneiras que residente naquela área,
o sa inclusive sofrer algum dano em virtude de ações de desapropriações que estão em

amento mo ta .m cima deste decreto do Governo de 1996, que com a sua sustação,
re verá pelo m . priori a referida situação até que sejam feitos estudos, inclusive estão
sendo eitos atra é T- Comissã ultidisc plinar da Sedam, qu a Atualização
da 2ª Aproxima - mie E ológico do Estado de

te que já ad a~PA.
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Por esta razão, como Vossas Excelências podem muito bem anuir nada mais justo de
resolvermos definitivamente um problema que se arrasta há pelo menos uma década,
concluímos com esta iniciativa pela emissão deste Projeto de Decreto Legislativo, para o qual
pedimos o apoio e voto de Vossas Excelências.

Plenário das Deliberações, 11 de fevereiro de 2014.


